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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php, 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 9832102601

E-mail: ppindaremirim@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

AV. ELIAS HAICKEL, Nº 11 CENTRO, CEP: 65370-000

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - TERMO DE APOSTILAMENTO - APOSTILAMENTO
PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 106/2024

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

APOSTILAMENTO PARAINCLUSÃO DE DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA DO CONTRATOORIGINAL Nº 106/2024

CONTRATANTE:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, ATRAVÉSDA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 06.087.284/0001 -81, com sede na Avenida Elias Haikel – Centro, neste termo representado pela Secretária Municipal de 
EDUCAÇÃO, RITA MARIA TRINDADE SANTOS, doravante denominado de CONTRATANTE;

CONTRATADA:

EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.032.075/0001 -76, sediado na RUA 1100, 
PARQUE AURORA, D, N° 33, CEP: 65.052-879, PARQUE AURORA, SÃO LUÍS, Estado do Maranhão, doravante designada 
CONTRATADA.

DO APOSTILAMENTO

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - INSTRUMENTO VINCULANTE:

1.1. PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 58/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO:

2.1. contratação de empresa especializada no fornecimento de material de consumo tipo limpeza atendendo as 
necessidades das Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA.

3. CLÁUSUAL TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

3.1. Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza -se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do 
Disposto na Cláusula 4ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova dotação 
orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente:

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

02.06 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

12.361.0150.2268.0000 – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE.

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO

02.06 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

12.361.0046.2051.0000 - MANUTENÇÃO 
DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes NO CONTRATO ORIGINAL Nº 106/2024 , permanecem inalterados. O disposto no presente 
Termo de Apostilamento, passa a fazer parte integrante do Contrato acima mencionado.

Pindaré Mirim – MA, 08 de abril de 2024.

_____________________________________

RITA MARIA TRINDADE SANTOS

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - TERMO DE APOSTILAMENTO - APOSTILAMENTO
PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 96/2024

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

APOSTILAMENTO PARAINCLUSÃO DE DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA DO CONTRATOORIGINAL Nº 96/2024

CONTRATANTE:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 06.087.284/0001 -81, com sede na Avenida Elias Haikel – Centro, neste termo representado pela Secretária 
Municipal de EDUCAÇÃO, RITA MARIA TRINDADE SANTOS, doravante denominado de CONTRATANTE;

CONTRATADA:
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J C MENDES LTDA, inscrita no CNPJ: 07.627.532/0001 -00, doravante denominada CONTRATADA com sede RUA DOM 
AFONSO UNGARELLI, 1286 , ALCANTARA - PINHEIRO - MA, neste ato representada pelo Sr,ª JURACIMEIRY COSTA 
MENDES, RG Nº 83089997-9 SSP-MA e CPF Nº 795.352.833-91.

DO APOSTILAMENTO

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - INSTRUMENTO VINCULANTE:

1.1. PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 58/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO:

2.1. contratação de empresa especializada no fornecimento de material de consumo tipo limpeza atendendo as 
necessidades das Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA.

3. CLÁUSUAL TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

3.1. Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza -se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração 
do Disposto na Cláusula 4ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova dotação 
orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente:

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

02.06 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

12.361.0150.2268.0000 – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE.

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO

02.06 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

12.361.0046.2051.0000 - MANUTENÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes NO CONTRATO ORIGINAL Nº 96/2024 , permanecem inalterados. O disposto no presente 
Termo de Apostilamento, passa a fazer parte integrante do Contrato acima mencionado.

Pindaré Mirim – MA, 08 de abril de 2024.

________________________________________

RITA MARIA TRINDADE SANTOS

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - EXTRATOS - EXTRATO DO APOSTILAMENTO

EXTRATO DO APOSTILAMENTO

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM – MA, APOSTILAMENTO DA DOTAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 106/2024. PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 58/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023. com amparo 
na Lei 8.666/93 e suas alterações, PARTES: Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim ATRAVÉS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a Empresa EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
34.032.075/0001-76, sediado na RUA 1100, PARQUE AURORA, D, N° 33, CEP: 65.052 -879, PARQUE AURORA, SÃO LUÍS, 
Estado do Maranhão, doravante designada CONTRATADA. contratação de empresa especializada no fornecimento de material de 
consumo tipo limpeza atendendo as necessidades das Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA. Para inclusão 
da dotação orçamentária, 02.06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. – 12.361.0150.2268.0000 – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO-QSE – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, 02.06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. -
12.361.0046.2051.0000 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, 
objetivando a continuidade do fornecimento dos materiais, data da assinatura do apostilamento: 08/04/2024. Secretária Municip al 
de Educação de Pindaré Mirim – MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - EXTRATOS - EXTRATO DO APOSTILAMENTO

EXTRATO DO APOSTILAMENTO

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM – MA, APOSTILAMENTO DA DOTAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 96/2024. PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 58/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023. com amparo na 
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Lei 8.666/93 e suas alterações, PARTES: Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim ATRAVÉS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a Empresa J C MENDES LTDA, inscrita no CNPJ: 07.627.532/0001 -00, doravante denominada CONTRATADA com 
sede RUA DOM AFONSO UNGARELLI, 1286, ALCANTARA - PINHEIRO - MA, neste ato representada pelo Sra. JURACIMEIRY 
COSTA MENDES, RG Nº 83089997-9 SSP-MA e CPF Nº 795.352.833-91. contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material de consumo tipo limpeza atendendo as necessidades das Secretária de Educação do Município de Pindaré Mirim - MA. 
Para inclusão da dotação orçamentária, 02.06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. – 12.361.0150.2268.0000 –
SALÁRIO EDUCAÇÃO-QSE – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, 02.06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. -
12.361.0046.2051.0000 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, 
objetivando a continuidade do fornecimento dos materiais, data da assinatura do apostilamento: 08/04/2024. Secretária Municip al 
de Educação de Pindaré Mirim – MA.
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